
Cãmara    Municipal    de    Ub
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/006/95,   em   13   de   mar`ço   de   1995.
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ExmQ    Sr`.
Vei`eadoi`  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta
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REF.:    PROJET0   DE   LEI      006/95   Pr düb d. Cam.[.

"Dispoe`sobr`e    a   concessão   de   Subvençao
Social   as   entidades   que   menciona".

r`  Presidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
LegiÊlaçao,    Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   parecer:

iQ)-Atr`avés   da   Mensagem   ng    oo8,    de   o3.o3.95,    o   iius-
tr`e   Cheí`e   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,    que    "dispoe    sobr`e    a   concessão    de    Subvençao   Sociai    as
entidades   que   menciona";

2Q)-    As    entidades    benef`iciadas    ser`ão    a   Escoia    ''Ar`cm
Íris",    da   Cr`eche    ir`thes   Ter`ezinha;    Escoia   ''LUPAM"   de   pr`é-escoiar`,
do    Lar`    Ubaense     de    Pr`oteçao    e    Ampar`o    ao    Menor`;     e    Escola    ''Maria
de   Lourdes   Lima   Pinto",    da   Sociedade   Beneficente   "Anáiia  Fr`anco",
cada  uma   com   a   impor`tância   de   R$   4.5oo,oo   (quatr`o   mii   e   quinhentos
Reais) ;

3g)-A   Subvenção   Sociai   ser`á   r`epassada   a  cada  entidage
em   uma   única   par`cela,    devendo    ser`   utilizadas   p,ar`a   a    r`emuner`açao
de    pr`ofessor`as    par`a    os    cur`sos    de    educaçao    pr`e-escolar`    mantidos
pelas   mesmas;

49)-Mer`ece    os   maior`es    elogios   a   iniciativa   da   admi-
nistr`açao    municipal,    per`mitindo    a    continuidade    de    Í`uncionamento
dos    cur`sos    dessas    entidades,     ambos    ja    devidamente    reconhecidos
e   em  pleno   funcionamento;

5g)-     Sugerimos     apenas    a    correção    de     dois    pequenos
lapsos   na   r`edaçao   do   pr`esente   pr`ojeto,    cor`rigindo   o  valor`   datilo-
gr`aí`ado   no   inciso   i,    do   Ar`t.  ,iQ,   e   ainda,   a  substituição   da  paia-
vr`a   "r`esponsáveis"   do   seu  Paragrafo   Único   par`a   "r`epassadas";

6Q)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,   somos   de   parecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.

Ver`eadoi`


